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ACESSE
www.indap.org.br 

A Prefeitura Municipal de Santo Estevão, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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                                                                                          AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2025

O Município de Santo Estêvão/BA, torna público que realizará o 

CREDENCIAMENTO nº 007/2025, Objeto: Credenciamento de árbitros 

qualificados para atuarem nas atividades esportivas promovidas ou 

apoiadas pela Prefeitura Municipal de Santo Estevão, Bahia, através da 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O edital 

terá validade até 31/12/2025. Informações: na sede Prefeitura, ou pelo e-

mail: licitacao@santoestevao.ba.gov.br. Eventuais alterações e demais 

atos: https://doem.org.br/ba/santoestevao, https://www.pncp.gov.br. 

Tiago Gomes Dias/Prefeito. Santo Estêvão/BA, 24/11/2025.
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